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ANEXO IX MINUTA DAATA_DE REGISTRO DE PREÇOS DE PREÇOS Ne
PREGAO ELETRONICO NS

Aos 

- 

dia(sl do mês de 

-de 

dois mil e vinte e dois, O Município de Eldorado dos Carajás, através da

Prefeitura Municipal de Eldorado dos Carajás, nos termos da Lei 8666/93 Lei nq 10.520, de 17 de julho de 2002,

publicada no D.O.U. de 18 de julho de 2002, Decreto 10.024 de 20 de setembro de2Ol9, decreto Ne 7.A92,DF.23

DE JANEIRO DE 2013, DECRETO Ns 9.488 DE 30 DE AGOSTO DE 2018 e das demais normas legais aplicáveis, em

face da classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico para Registro de Preços,

REGISTRO DE PREÇO, PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA

PRESTAÇÃO DE SERVrçOS DE TMPLANTAçÃO, MANUTENçÂO e SUpOnre DE LrCENçA DE USO DE

SOFTWARE DE GESTÃO PÚBLICA PARA Á AUTOMATIZAçÃO DE FLUXOS DE TRABALH0, IMPLEMENTAçÃo

- DE GESTÂO ELETRÔNICA DE DOCUMENTOS, VOLTADOS A CRIAÇÃO, TRAMITAçÃO, APENSAMENTO E

ARQUIVAMENTO DE PROCESSOS E DOCUMENTOS EM SISTEMA COM ACESSO VIA WEB, PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ELDORÁDO DO CAR-AJÁS - PA. tendo sido os referidos preços

oferecidos pela empresa[s) cuja(s) proposta(s) foi classificada(s) em primeiro Iugar no certame supracitado.

As quantidade são estimadas e não constitui qualquer compromisso futuro para contratação, devendo ser

entregues apenas as quantidades solicitadas pela Prefeitura Municipal de Eldorado do Carajás, de acordo com a

necessidade da mesma, nos locais determinadas nas ordens de compras ou serviços. Empresa:

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX; C.N.P.J. no XXXXXXXXXXXXXXX, representada neste ato pelo(al Sr(a).

XXXXXXXXXXXXXX)«XX, C.P.F. ne XXXXXXIJüXX e R.G. ne XXXXXXXXXXXXXXX.

CLÁUSULA SEGUNDA . DA VALIDADE DOS PREçOS

A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses contados a partir da sua assinatura.

Parágrafo primeiro: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a contratante não estará

obrigada a adquirir os produtos citádos na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema Registro de Preços,

podendo fazê-lo por meio de outra Iicitação, quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de

qualquer espécie ao fornecedor, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do registro, a preferência de

fornecimento em igualdade de condições.

Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o compromisso de

atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se obriga a cumprir, na íntegra, todas as

condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente cabíveis pelo descumprimento de

quaisquer de suas cláusulas.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAçÃo DA ATA DE REGISTRo DE PREços
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3.1 Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração pública

Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao contratante, desde que

devidamente comprovada a vantagem.

Parágrafo primeiro: Os Órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, quando desejarem fazer

uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse.iunto ao Contratante, para que este

indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida à ordem de classificação.

Parágrafo segundo: Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independente dos quantitativos registrados em Ata,

desde que este fornecimento não prejudique as obrigações assumidas com o Contratante.

Parágrafo terceiro: As aquisições adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão exceder, por órgão ou

entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos registrados na presente Ata de Registro de Preços.

Parágrafo quarto: Os quantitativos referente as adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador

e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.

CLÁUSULA QUARTA. DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

A prestação dos serviços deverá acontecer de acordo com as especificaÇões contidas na ordem de

comprâs/serviço ou nota de empenho, de acordo com a necessidade e interesse da secretaria solicitante.

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO

1. Executadas e aceitas as entregas, a CONTRATADA apresentará a Nota Fiscal, medição e Certidões no Protocolo

do na Prefeitura Municipal de Eldorado do Carajás, CEP:68524-000, para fins de pagamento, mediante ordem

bancária creditada em conta corrente do fornecedor, a partir do 15e (décimo quinto) dia útil do mês subsequente,

conforme planejamento e disponibilidade financeira. As notas deverão ser entregues entre 15 a 30 de cada mês.

1.1. Os pagamentos serão realizados de acordo com o cronogrâma de desembolso ffísico-financeiro) determinado

pela Prefeitura Municipal de Eldorado do Carajás, em se tratando de empresas declaradas como ME ou Epp no

período máximo de 30 (trinta) dias para cada parcela da obrigação, e em consonância com a respectiva

disponibilidade orçamentária.

2. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal/fatura deverá estâr acompanhada das provas de regularidade para

com as Fazendas Federal, Estadual e MunÍcipal e relativa à Seguridade Social ICNDJ, ao Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço (FGTSJ e à lustiça do Trabalho (CNDT), demonstrando situação regular no cumprimento dos

encargos sociais instituídos por lei.

3. A Prefeitura Municipal de Eldorado do Carajás reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da

atestação, os serviços ou produtos fornecidos que não estiverem em perfeitas condições ou estiverem em

desacordo com as especificações apresentadas e aceitas.

4. A Prefeitura Municipal de Eldorado do Carajás poderá deduzir d(i montante a pagar os valores correspondentes

a multas ou indenizações devidas pela licitante vencedora, nos termos deste Pregão Eletrônico/SRP.
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5. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação

financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por atraso de

pagamento.

5.1 - Nos casos de eventuais antecipações de pagamentos, fica convencionado que será aplicado o percentual de

100/o (dez por cento) de desconto sobre os valores disponibilizados.

6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a licitante vencedora não tenha concorrido de alguma

Íorma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo Prefeitura Municipal de

Eldorado do Carajás entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, será a

seguinte:

EM=lxNxVP

_, Onde:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a datâ prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado:

r= (rx)/365 => t= (6/100)/36s => r=0,0001644

TX = Percentual da taxa anual = 6010.

6.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada posteriormente.

CLÁUSULA sExTA - DAs coNDIçÕEs DE FoRNECIMENTo

A execução dos serviços do estará caracterizada mediante solicitação do pedido dos serviços vinculada ao termo

de referencia.

O prestador dos serviços ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata,

mesmo decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento, observando as normas e obrigações

- constantes no Edital, no Termo de Referência e nesta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão Eletrônico para Registro de Preços, a Administração da

entidade contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar às fornecedoras as seguintes sanções:

I - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via ofício, mediante contra recibo do representante

legal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cincoJ dias úteis para que a empresa licitante apresente

justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da Administração;

II - multa de O,1o/o (zero vírgula um por cento) por dia de atraso pelo descumprimento das obrigações

estabelecidas, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos não entregues, recolhida no prazo

máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente;

III - multa de 10olo (dez por cento) sobre o valor do material não entregue, no caso de inexecução total ou parcial

do obieto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial, sem
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embargo de indenização dos prejuízos porventura causados ao contratante pela não execução pârcial ou total do

objeto o qual foi registrado os prazos.

Parágrafo Primeiro - Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05

(cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, enquanto perdurar os motivos determinantes

da punição ou até que seiâ promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a

licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não fornecer ou prestar serviços, deixar de

entregar a documentação exigida para o certame ou apresentâr documentação falsa, ensejar o retardâmento da

execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto pactuado, comportar-se

de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.

Parágrafo Segundo - As sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta cláusula poderão ser

aplicadas juntamente com as dos incisos "ll" e "lll", facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo

processo, no prazo de 05 [cinco) dias úteis.

Parágrafo Terceiro - Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta,

responderá a empresa fornecedora pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos devidos pela

Administração ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

Parágrafo Quarto - As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de fornecedores da

entidade contratante, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período,

sem preiuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais.

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: Quando, por motivo superveniente, o preço registrado

tornar-se superior ao preço praticado pelo mercado, o órgão gerenciador deverá:

8.1 Convocar o contratado visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo

mercado;

8.2 Frustrada a negociação, liberar o contratado do compromisso assumido;

8.3 Convocar os demais classificados para conceder igual oportunidade de negociação.

8.4 Quando o preço de mercado tornar-se superior âos preços registrados e o classificado, mediante oferta de

justiÍicativas comprovadas, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

8.5 Liberar o contratado do compromisso assumido, sem aplicação de sanção administrativa, desde que as

justificativas sejam motivadamente aceitas e o requerimento ocorra antes da emissão de ordem de compras;

8.6 Convocar os demais contratados para conceder igual oportunidade de negociação.

8.7 Não logrando êxito nas negociações, o órgão gerenciador deve proceder à revogação da Ata de Registro de

Preços e à adoção de medidas cabíveis para obtenção de contrataçã() mais vantajosa.

8.8 Em caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira, será adotado o critério de revisão, como forma de

restabelecer as condições originalmente pactuadas.
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8.9 A revisão poderá ocorrer a qualquer tempo da vigência da Ata, desde que a parte interessada comprove a

ocorrência de fato imprevisível, superveniente à formalização da proposta, que importe, diretamente, em

majoração de seus encargos.

8.10 Em caso de revisão, a alteração do preço ajustado, além de obedecer aos requisitos referidos no item anterior,

deverá ocorrer de forma proporcional à modificação dos encargos, comprovada minuciosamente por meio de

memória de cálculo a ser apresentada pela parte interessada.

8.11 Dentre os fatos ensejadores da revisão, não se incluem aqueles eventos dotados de previsibilidade, cujo

caráter possibilite à parte interessada a sua aferição ao tempo da formulação/aceitação da proposta, bem como

aqueles decorrentes exclusivamente da variação inflacionária, uma vez que inseridos, estes últimos, na hipótese de

reajustamento, modalidade que não será admitida neste registro de preços, posto que a sua vigência não supere o

prazo de um ano.

8.12 Não será concedida a revisão quando:

8.13 Ausente a elevação de encargos alegada pela parte interessada;

8.14 O evento imputado como causa de desequilíbrio houver ocorrido antes da formulação da proposta definitiva

ou após a finalização da vigência da Ata;

8.15 Ausente o nexo de causalidade entre o evento ocorrido e a majoração dos encargos atribuídos à parte

interessada;

8.16 A parte interessada houver incorrido em culpa pela majoração de seus próprios encargos, incluindo-se, nesse

âmbito, a previsibilidade da ocorrência do evento.

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIçÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

A prestação dos serviços constante da presente ata está condicionado à observância de suas especificações

técnicas.

Parágrafo Primeiro: Os serviços deverão ser executado no meio de comunicação constante na ordem de serviços,

v ordem de compras ou nota de empenho, acompanhados das respectivas notas fiscais;

Parágrafo Segundo: Serão recebidos da seguinte forma:

I - Provisoriamente, no ato de entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade dos serviços as

especificações constantes da proposta da empresa.

II - Definitivamente, após a verificação da qualidade, dos serviços ou sua consequente aceitação, mediante a

emissão do Termo de Recebimento Definitivo assinado pelas partes em até 5 (cinco) dias úteis após o recebimento

provisório.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DAATA DE REGISTRO DE PREçOS

O prestador terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo específico,

assegurado o contraditório e ampla defesa:

A pedido, quando:

. comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força
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malor;

. o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de

mercado dos insumos que compõem o custo do serviços.

. Por iniciativa do Ministério da fustiça, quando:

. não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no

mercado;

o perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório;

o por razões de interesse público, devidamente, motivadas e iustificadas;

. não cumprir as obrigações decorrentes da Atâ de Registro de Preços;

. não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro

de Preços;

o caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de

Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes.

cLÁusuLA DÉCIMA PRIMEIRÁ - DA AUToRIzAçÃo PARA AeulsrçÃo E EMIssÃo DAs oRDENs DE coMpRA

ou sERvrços

As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pela contratante.

Parágrafo Único: A emissão das ordens de serviços ou ordem de compras, sua retificação ou cancelamento, total

ou parcial, será igualmente autorizada pelo órgão requisitante.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Dos AcRÉsCIMos E sUPREssÔES

O licitante registrado na Ata de Registro de Preços estará obrigado a fornecer, quando solicitados, quantitativos

superiores àqueles registrados, em função do direito de acréscimo de até 25o/o (vinte e cinco por cento) de acordo

com o § 1a do art.65, da Lei ne 8.666/93.

Parágrafo Primeiro: Na hipótese prevista no item anterior, a contratação se dará pela ordem de registro e na

razão dos respectivos limites de fornecimento registrados na Ata.

Parágrafo Segundo: A supressão dos serviços ou produtos registradas nesta Ata poderá ser total ou parcial, a

critério da Administração, considerando-se o disposto no parágrafo 4e do ârtigo 15 da Lei ne 8.666/93.

cLÁusuLA DÉctMA TERCEIRA - Dos pREços E LoTEs Dos rTENs DE F0RNECTMENT0 ou sERvrços
Os preços ofertados pela empresa classificada em primeiro lugar, signatária da presente Ata de Registro de preços.

Parágrafo Único: Os preços, expressos em Real (RSJ, serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses,

contado a partir da assinatura da presente Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA . DAs oBRIGAçÔES Do FoRNECEDoR

A empresa prestadora de serviço compromete-se a cumprir as obrigações constantes no edital, Termo de

referência e ata de registro de preços, sem prejuízo das decorrentes das normas, dos anexos e da natureza da

atividade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAs oBRIGAÇ0ES DÁ CoNTRATANTE
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São obrigações do contratante, as constantes no edital, termo de Referência e ata de registro de preços:

Parágrafo Primeiro: Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da contratada, após a efetiva

entrega dos produtos e emissão do Termo de Recebimento.

Parágrafo Segundo: Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto licitado por intermédio do fiscal especialmente

designado, de acordo com a Lei8.666/93 e posteriores alterações.

cLÁusuLA DÉcrMA sExrA - DAs DlsposrçoEs FrNArs

Integram esta Ata o Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços e a proposta da empresa classificada em

1o lugar.

Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com observância das disposições

constantes das Leis np 8.666/93 e L0.520 /2002 e demais normas aplicáveis.

_ Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa oficial, condição

indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Contratante.

Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser dirimidas

administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de Eldorado dos Carajás, com exclusão de

qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 [duas) vias de igual teor e forma,

na presença das testemunhas que também o subscrevem.

Eldorado dos Carajás - PA, em _ de _ de _.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ELDORADO DOS CARAIÁS
CONTRATANTE

RAZÃO SOCIAL DA EMPRIISA
CNPI N' _._._/_-_

CONTRATADA

i,§$rhs dÍ.tô: 'pcÍd ü*e l*oss uejorn, e salbar*... c r:rdo do S§NhOâ ísi r.çls._ '

Rua da Rio vermetho o ot - Centro - km 1oo, CEP: 685e.1-ooo - El.dorado do Carajás./PA



{'
iJr' .ra

EtdôÍ{itlo
do Carqlás

PREFEITURA DE ELDORADO DO CARAJAS
DEPARTAMENTO DE LTCTTAçÃO - Cpl

ANEXO X

MINUTA DE CONTRATO

O Município de Eldorado dos Carajás, através da Prefeitura Municipal de Eldorado do Carajás, neste ato

denominado contratante, com seguinte endereço Rua da Rio vermelho s 01 - Centro - km 100, CEP: 68524-000,

representado pelo Sr.ê Prefeita Municipal lara Braga Miranda, e de outro lado a empresa

inscrita no CNPJ (MF) sob o n.q estabelecida doravante denominada

e CPF (MFl n.q celebram o presente contrato, do qual serão partes integrantes o

edital do Pregão Eletrônico n.e _/ _ e a proposta apresentada pela contratadâ, sujeitando-se o contratante e a

contratada às normas disciplinares das Leis ne 8.666/L993 e t0.520 /2002, Decreto 10.024 de 20 de Setembro de

2019 e suas alterações posteriores, mediante as cláusulas e condições que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA . DO OBJETO

1. O presente contrato tem como objeto: REGISTRO DE PREçO, PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAçÃO
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE IMPLANTAçÃO, MANUTENçÀO E SUPORTE
DE r,rcENÇA DE USO DE SOFTWARE DE GESTÃO PÚBLTCA PÂRA Á AUTOMATTZAçÃO DE FLUXOS DE
TRABALHO, TMPLEMENTAÇÂO DE GESTÂO ELETRÔNICA DE DOCUMENTOS, VOLTADOS A CRIAçÂO,
TRAMITAçÃO, APENSAMENTO E ÁRQUIVAMENTO DE PROCESSOS E DOCUMENTOS EM SISTEMA COM
ACESSO VIA WEB, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ELDORADO DO
CARAJÁS - PA,
1. Os preços dos serviços são aqueles constantes da Planilha apresentâda pela contratada, sendo que o valor totâl

do contrato é de R$

ITEI\'I ESPECT !'lC,\ÇÔUS t \t) QTIT.
VAt,OR

tiNITÁRIo R$
VALOR TOTAL

RS

2. Os quântitativos indicados na Planilha constante do Anexo do edital do Pregão Eletrônico são meramente

estimativos, não acarretando à Administração do contratante qualquer obrigação quanto a sua execuçâo ou

pagamento.

3. As despesas oriunda do presente contrato correrão por conta da dotação orçamentária: XXXXXXXX/üXX

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS

1. A CONTRATADA ficará obrigada cumprir os prazos apresentados em sua proposta e aceitos pela administração

para execução dos serviços, contado do recebimento da autorização de serviço expedida pela Prefeitura de

Eldorado dos Carajás.

2. Eventuais fornecimento deverão ser iniciados em de imediato para a entrega a contar da notificação da

fiscalização do CONTRATANTE, sem prejuízo de outros serviços autorizados para execução

CLÁUSULA QUÁRTÁ - DO AMPARO LEGAL

1. A lâvratura do presente contrato decorre da realização do Pregáo Eletrônico realizado com fundamento na Lei

nq 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei ne 8.666/93 Decreto 10.014 de 20 de Setembro de 2019.
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simplesmente contratada, neste ato representada por 

- 

portador da Cédula de Identidade n.e



*

Eldõiâtto
do Carqjás

PREFEITURA DE ELDORADO DO CARAJAS
DEPARTAMENTO DE rrCrTAÇÃO - Cpr

CLÁUSUIA QUINTA- DA ExECUçÂo Do C0NTRAT0

1. A execução deste contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos

preceitos de direito público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as

disposições de direito privado, na forma do artigo 54 dâ Lei n.e 8.666/93 combinado com o inciso XII, do artigo 55,

do mesmo dÍploma legal.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA

1. A vigência deste contrato será _/_/_à _/_/_, contados da data da sua âssinatura, tendo

início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último.

2. O Contrato poderá ser prorrogado, alterado ou aditado nos termos do art.57, inciso IV c/c artigo 65 da Lei

Federal nq 8.666/93 desde que satisfeitas as exigências legais e regulamentares, previamente iustiÍicadas.

CLÁUSULA SÉTIMA . DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE

1. Caberá ao contratante:

1.1 - permitir acesso dos técnicos da contratada às instalações do contratante para execução dos serviços

constantes do objeto;

1.2 - prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos técnicos da contratada;

1.3 - rejeitar qualquer serviço executado equivocadamente ou em desacordo com as especificações constantes do

Anexo I do edital do Pregão eletrônico n." _/ ____:

1.4 - impedir que terceiros executem os serviços objeto deste contrato;

1.5 - solicitar que se.ia refeito o serviço que não atenda às especificações constantes do anexo i do edital do

pregão n." _/_ e conforme cronograma da secretaria requisitante.

1.6 - atestar as faturas correspondentes e supervisionar o serviço, por intermédio da secretaria de serviços gerais

do contratante.

CLÁUSULA OITAVA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA

1. Caberá à contrâtâda:

1.1 - responder, em relação aos seus técnicos, por todas as despesas decorrentes da execução dos serviços, tâis

como:

a) salários;

b) seguros de acidente;

c) taxas, impostos e contribuições;

d) indenizações;

eJ vales-refeição;

0 vales-transporte; e

gJ outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo;

1.2 - manter os seus técnicos su,eitos às normas disciplinares do contratante quando em trabalho no órgão,

porém sem qualquer vínculo empregatício com o órgão;
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